Of. nº 1.059/15-SG.                               
         Esteio, 09 de dezembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo proposição do vereador Rafael Figliero, aprovada em sessão ordinária de 08 de dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a realização da troca de lâmpada nos seguintes endereços:

- Poste localizado na parada em frente ao cemitério 2 de novembro – Vila Olímpica.
- Rua Salgado Filho, 515 – Centro.
- Rua Vinte e Quatro de Agosto, em frente ao nº 2.599 e ao nº 1.776 – Centro.
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Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.






